
 

 AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N° - CENTRO 

CEP: 78.658 - 000 | TELEFONE: (66) 3577 - 1156 

CNPJ: 37.465.200/0001-20 

CANABRAVA DO NORTE - MT 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE 

GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

PORTARIA N. 305/2025/GAPRE, DE 12 DE MAIO DE 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do Norte, Estado de 

Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º, III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, 

no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização da execução do 

Contrato nº 006/2025, oriundo do Processo Administrativo nº 941/2025, O objeto do 

presente Termo de Contrato é a contratação do SERVIÇO DE ASSESSORAMENTO 

DA PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE - MT, NOS ÓRGÂOS 

ESTADUAIS E FEDERAIS, Detalhes do objeto: assessoria técnica em Cuiabá com o 

objetivo de aumentar a capacitação de recursos, capacidade de execução de convênios, 

protocolamento de ofícios do município em todas as secretarias do estado. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) DAISA AGOSTINHO DOS SANTOS, matrícula 

funcional nº 2586, e-mail institucional gabinete@canabravadonorte.org, ocupante do 

cargo de SECRETÁRIA CHEFE DE GABINETE, para exercer a função de GESTOR 

DO CONTRATO/ATA. 

Art. 2º. Designar o(a) servidor(a) CARLOS RENAN MENDONÇA DE OLIVEIRA, 

matrícula funcional nº 2595, e-mail institucional gabinete@canabravadonorte.org, 

ocupante do cargo de SECRETARIO EXECUTIVO DO PREFEITO, para exercer a 

função de FISCAL TITULAR DO CONTRATO/ATA. 

Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) LUANA RESENDE NUNES, matrícula funcional nº 

2655, e-mail saplafi@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de SECRETÁRIO 

ADJUNTO, como FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos 

de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular. 

Art. 4º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de Acompanhamento 

Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará ciência da designação desta portaria 

ao fiscal titular e suplente do contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, 

logo após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º, inciso XIV, da 

Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de 21 de Julho de 2015, e encaminhará 

aos referidos fiscais cópia do edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, 

da proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamente, dos aditivos 

contratuais, se houver. 

Art. 5º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão ser disponibilizados 

tanto em meio físico, mediante protocolo de recebimento com data e horário, quanto por 

meio digital, devendo neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional 

estabelecido no art. 1º desta Portaria. 

Art. 6°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos sob fiscalização. 

Art. 7°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratificação financeira. 

Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e terá vigência até o 
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GESTÃO DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA 

vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Canabrava do Norte - MT, 12 de maio de 2025. 

 

NEUILSON DA SILVA LIMA 

Prefeito Municipal 

 

(Assinado eletronicamente) 
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TULAR DO CONTRATO/ATA.
Art. 3º. Designar o(a) servidor(a) JOSÉ MILTON CASTRO NE-
VES, matrícula funcional n. 2589, CPF/MF XXX.801.XXX-XX, e-
mail saplafi@canabravadonorte.org, ocupante do cargo Secretá-
rio Adjunto, lotado na Secretaria Municipal de Administração, Pla-
nejamento, para exercer a função de FISCAL DE CONTRATO
SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos casos de ausên-
cia, impedimento ou vacância do fiscal titular.
Art. 4º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 5º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão
ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo de
recebimento com data e horário, quanto por meio digital, deven-
do neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional
estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 6°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 7°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, 12 de maio de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

(Assinado eletronicamente)

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 305/2025/GAPRE, DE 12 DE MAIO DE 2025.

NEUILSON DA SILVA LIMA, Prefeito Municipal de Canabrava do
Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscaliza-
ção da execução do Contrato nº 006/2025, oriundo do Proces-
so Administrativo nº 941/2025, O objeto do presente Termo de
Contrato é a contratação do SERVIÇO DE ASSESSORAMENTO
DA PREFEITURA DE CANABRAVA DO NORTE - MT, NOS ÓR-
GÂOS ESTADUAIS E FEDERAIS, Detalhes do objeto: assessoria
técnica em Cuiabá com o objetivo de aumentar a capacitação de
recursos, capacidade de execução de convênios, protocolamento
de ofícios do município em todas as secretarias do estado.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a)DAISA AGOSTINHO DOS
SANTOS, matrícula funcional nº 2586, e-mail institucional gabi-
nete@canabravadonorte.org, ocupante do cargo de SECRETÁRIA
CHEFE DE GABINETE, para exercer a função de GESTOR DO

CONTRATO/ATA.
Art. 2º.Designar o(a) servidor(a) CARLOS RENAN MENDONÇA
DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 2595, e-mail institucio-
nal gabinete@canabravadonorte.org, ocupante do cargo
de SECRETARIO EXECUTIVO DO PREFEITO, para exercer a fun-
ção de FISCAL TITULAR DO CONTRATO/ATA.
Art. 3º.Designar o(a) servidor(a) LUANA RESENDE NUNES, ma-
trícula funcional nº 2655, e-mail saplafi@canabravadonor-
te.org, ocupante do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO, co-
mo FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO/ATA, para atuar nos ca-
sos de ausência, impedimento ou vacância do fiscal titular.
Art. 4º. O(A) Gestor(a) do Contrato/Ata e/ou a Coordenadoria de
Acompanhamento Contratual e Fiscalização - COORDACONFI dará
ciência da designação desta portaria ao fiscal titular e suplente do
contrato/ata, bem como disponibilizará ao fiscal nomeado, logo
após a sua nomeação, em cumprimento ao disposto no art. 24º,
inciso XIV, da Instrução Normativa SCC N. 001/2015, Versão 3, de
21 de Julho de 2015, e encaminhará aos referidos fiscais cópia do
edital da licitação, do projeto básico ou termo de referência, da
proposta da contratada, contrato/ata celebrado e, oportunamen-
te, dos aditivos contratuais, se houver.
Art. 5º. Os documentos mencionados no caput do art. 4º poderão
ser disponibilizados tanto em meio físico, mediante protocolo de
recebimento com data e horário, quanto por meio digital, deven-
do neste último caso serem encaminhados via e-mail institucional
estabelecido no art. 1º desta Portaria.
Art. 6°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito
acesso aos autos do processo administrativo relativo aos contra-
tos sob fiscalização.
Art. 7°. Para o exercício dessa função não será atribuída gratifi-
cação financeira.
Art. 8°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Canabrava do Norte - MT, 12 de maio de 2025.
NEUILSON DA SILVA LIMA
Prefeito Municipal

(Assinado eletronicamente)

TRIBUTOS
EDITAL N.º 008/2025 – GERAFIT - EMISSÃO DE TÍTULO DE

PROPRIEDADE URBANA

O município de Canabrava do Norte - MT informa que expedirá tí-
tulo de propriedade em favor do Srª CHRISTYANI GIACOMELLI
DE ARAUJO , brasileira, casada, portador da cédula de Identidade
RG n. 45****10, emitida por SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pes-
soa Física CPF n°. 384.***.***-20, residente e domiciliado na Rua
10 de Abril, centro, município de Canabrava do Norte/ MT . Re-
ferente ao imóvel inscrito na MATRICULA: 14.239, Lote urba-
no n°05 (cinco),da Quadra n° 12 (doze), com área de
803,24m² (oitocentos e três metros e vinte e quatro centímetros
quadrados), situado na Rua 10 de Abril, centro, Canabrava do
Norte - MT, com as seguintes medidas e confrontações: Frente
confronta com a Rua 10 de Abril, medindo 19,80 (dezenove
vírgula oitenta) metros; Lado Direito confronta com os lotes
03(três) e 04(quatro), medindo 40,00 (quarenta) metros; Lado
Esquerdo confronta com o lote 06 (seis), medindo 40,10 (qua-
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Assinaturas

NEUILSON DA SILVA LIMA (XXX.519.461-XX)

Título: Prefeito Assinatura:  Eletrônica
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